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ATA Nº 001/2018 – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 

10 DE JANEIRO DE 2018 – Às dezenove horas do dia dez de janeiro do 

ano de dois mil e dezoito, reuniram-se extraordinariamente os Vereadores 

da Câmara Municipal de Ipê – RS, Oitava Legislatura, na Sala de Sessões 

Osmar Vargas dos Santos, sob a Presidência da Vereadora Gislaine 

Ziliotto, Vice-Presidente Vereador Cassiano de Zorzi Caon, Secretário da 

Mesa Diretora Vereador Luiz Carlos Scapinelli, e com a presença dos 

Vereadores Alecir Benetti, Ivar Guerra, Paulo Roberto Agustini, Rosane 

Pereira de Souza, Valdir Pereira Bueno. O Vereador Valter Luiz Parizotto 

não estava presente na sessão. A Presidente da Câmara, Vereadora Gislaine 

Ziliotto, em nome de Deus, declarou aberta a presente sessão. A presente 

sessão foi convocada pela Presidência da Casa, por solicitação do Senhor 

Prefeito Municipal, o qual encaminhou dois projetos de lei para apreciação. 

Antes da Ordem do Dia, foram constituídas as três Comissões 

Permanentes, conforme rege o Regimento Interno, ficando assim 

compostas: Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, 

Finanças e Saúde: Vereadores Luiz Carlos Scapinelli, Cassiano de Zorzi 

Caon e Valdir Pereira Bueno como membros titulares, Vereador Paulo 

Roberto Agustini como membro suplente; Comissão de Obras e Serviços 

Públicos, Planejamento Ambiental, Urbano e Rural: Vereadores Alecir 

Benetti, Cassiano de Zorzi Caon e Paulo Roberto Agustini como membros 

titulares, Vereador Luiz Carlos Scapinelli como membro suplente; 

Comissão de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Esporte: Vereadores 

Ivar Guerra, Valdir Pereira Bueno e Rosane Pereira de Souza como 

membros titulares, Vereador Valter Luiz Parizotto como membro suplente. 

Prosseguindo, a Senhorita Presidente suspendeu a sessão por treze minutos 

para  as Comissões se reunirem  e escolherem os cargos de Presidente, 

Vice-Presidente e Secretários. Ao mesmo tempo, a Senhorita Presidente 

Vereadora Gislaine Ziliotto despachou à Comissão de Legislação, Justiça, 

Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde os Projetos de Lei nº 

001/2018 e o de nº 002/2018 ambos de origem do Poder Executivo  
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Municipal os quais a Comissão deverá analisar e emitir os respectivos 

pareceres para poderem entrar na Ordem do Dia da presente sessão. 

Reaberta a sessão pela Presidente da Câmara Vereadora Gislaine Ziliotto, 

passou-se para a ORDEM DO DIA – Projeto de Lei nº 001/2018, de 

origem do Poder Executivo, o qual “Concede revisão geral anual – art. 37, 

X, da Constituição  da República – aos vencimentos dos servidores, aos 

proventos e às pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo, 

bem como concede aumento real aos vencimentos dos servidores, aos 

proventos e às pensões dos aposentados e pensionistas, e dá outras 

providências”. Por solicitação da Senhorita Presidente, o Secretário da 

Mesa Diretora, Vereador Luiz Carlos Scapinelli, procedeu a leitura do 

referido Projeto de Lei. Após, o Vereador Valdir Pereira Bueno, 

Secretário/Relator da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, 

Orçamento, Finanças e Saúde apresentou o parecer da Comissão: 

“COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE. PARECER Nº 001/2018 

Projeto de Lei nº 001/2018 INICIATIVA – Poder Executivo. EMENTA 

– “Concede revisão geral anual – art. 37, X, da Constituição da República – 

aos vencimentos dos servidores, aos proventos e às pensões dos 

aposentados e pensionistas do Poder Executivo, bem como concede 

aumento real aos vencimentos dos servidores, aos proventos e às pensões 

dos aposentados e pensionistas, e dá outras providências”. Considerando 

que o Projeto de Lei ora apresentado tem o escopo de obter autorização 

legislativa para conceder a revisão geral anual e aumento real aos 

vencimentos dos servidores públicos, aos proventos e às pensões dos 

aposentados e pensionistas do Poder Executivo, direito este assegurado 

pela Constituição da República e regulamentado em nosso Município pela 

Lei Municipal nº 919/2003 e alterações. Ademais, a autorização pleiteada 

encontra-se fundamentada no Art. 37, X, da Constituição da República, 

bem como o índice de 1,94% que está sendo proposto, refere-se à inflação 

medida pelo indexador INPC nos doze meses anteriores ao reajuste,  
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havendo dotações orçamentárias e disponibilidades financeiras suficientes 

para atender as despesas decorrentes. Da mesma forma, o aumento real na 

proporção de 0,06% encontra-se dentro das possibilidades financeiras e 

orçamentárias do Município. Ante o exposto, no que nos compete analisar, 

opinamos pela emissão do Parecer Favorável ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 001/2018. Este é o parecer. Sala das Comissões, em 10 de 

janeiro de 2018. Ver. Luiz Carlos Scapinelli – Presidente da Comissão  

Ver. Cassiano de Zorzi Caon - Vice-Presidente Ver. Valdir Pereira Bueno – 

Secretário/Relator”. A Senhorita Presidente abriu o espaço para discussão 

do Projeto de Lei nº 001/2018. Encerrada a fase de discussão, passou-se 

para o processo de votação, sendo o Projeto de Lei nº 001/2018 aprovado 

por unanimidade pelos Senhores Vereadores presentes. Projeto de Lei nº 

002/2018, de origem do Poder Executivo, o qual “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir no orçamento corrente Crédito Adicional Suplementar até 

o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dá outras providências”. Por 

solicitação da Senhorita Presidente o Vereador Luiz Carlos Scapinelli, 

Secretário da Mesa Diretora, procedeu a leitura do referido projeto. Após, o 

Vereador Valdir Pereira Bueno – Secretário/Relator da Comissão de 

Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde fez a 

apresentação do parecer: “COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, 

REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE. 

PARECER Nº 002/2018 Projeto de Lei nº 002/2018 INICIATIVA – 

Poder Executivo. EMENTA – “Autoriza o Poder Executivo a abrir no 

orçamento corrente, Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) e dá outras providências”. O Projeto de Lei 

ora apresentado tem o escopo de obter autorização legislativa para abrir 

crédito adicional suplementar até o limite de R$ 80.000,00 no orçamento 

corrente, ou seja, trata-se de autorização de despesas insuficientemente 

dotadas  na Lei Orçamentária Anual. Ademais, a autorização pleiteada 

encontra amparo na legislação aplicada à espécie. Ante o exposto, no que 

nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer Favorável ao 

Projeto de Lei do Executivo nº 002/2018. Este é o parecer. Sala das 

Comissões, em 10 de janeiro de 2018. Ver. Luiz Carlos Scapinelli –  



 

 

                                                                                                       Pág. 004 

Presidente da Comissão Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Vice-Presidente 

Ver. Valdir Pereira Bueno – Secretário/Relator”.  A Senhorita Presidente 

abriu o espaço para discussão do referido Projeto de Lei. Encerrada a fase 

de discussão, passou para o processo de votação, sendo o Projeto de Lei nº 

002/2018 Rejeitado por quatro votos a três, sendo os Vereadores contrários 

Cassiano de Zorzi Caon, Luiz Carlos Scapinelli, Paulo Roberto Agustini e 

Rosane Pereira de Souza. A Senhorita Presidente Vereadora Gislaine 

Ziliotto convocou os Senhores Vereadores para sessão extraordinária no dia 

dezesseis de janeiro, às dezenove horas para apreciação de Projeto de Lei 

de origem do Poder Legislativo para estender a revisão geral anual aos 

servidores da Câmara, Secretários Municipais, Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores, bem como o aumento real aos servidores da Câmara. Nada 

mais havendo a tratar, em nome de Deus, a Senhorita Presidente declarou 

encerrada a presente sessão. O tempo de gravação da presente sessão, na 

sua íntegra, conforme dispõe a Resolução Legislativa nº 003/2014 foi de 

00:34:46 (trinta e quatro minutos e quarenta e seis segundos), sendo 

lavrada a presente Ata, a qual após lida e aprovada pelos Senhores 

Vereadores, irá pela Presidente e Secretário assinada.      

 

 

---------------------------------------------     ------------------------------------------ 

              Verª. Gislaine Ziliotto                    Ver. Luiz Carlos Scapinelli     

                         Presidente                                       Secretário          

 

 

 

 



 

 

 

 

 


